
 

 
 
 

Minuta nº 112  
 

Elaborado para uso exclusivo dos associados.   
 

Data: 3 de dezembro de 2020 

Assunto: Impossibilidade de desenvolver a sua função em teletrabalho no caso de 
existência de declaração de isolamento profilático 

Tema: Laboral 

 
A APHORT adverte que a adaptação e preenchimento da presente minuta são da exclusiva 

responsabilidade do seu utilizador 

 
 
 

Declaração 
 
 

__________________________ (Nome da empregadora) com o NISS ____________________, com 

contribuinte fiscal n.º _________ e sede em ______________________ para os devidos e legais efeitos 

declara, nos termos e para os efeitos do artigo 19º -A do Decreto-Lei n.º 10-A/2020 de 13 de março, na 

sua atual redação, que o seu colaborador ________________________ (nome completo do 

colaborador), portador do NISS ______________________ e NIF _______________________, possui a 

categoria profissional de ___________________ (indicação da categoria profissional) desempenhando 

as tarefas e funções inerentes à mesma e devidamente identificadas no CCT aplicável às relações 

laborais na empresa, celebrado pela APHORT, não reunindo as condições necessárias para exercer as 

mesmas em regime de teletrabalho.  

 

Esta declaração destina-se a ser entregue junto do serviço Segurança Social Direta, para os efeitos 

identificado supra. 

 

Localidade, data. 

 

A declarante, 

 

_____________________________ 

 


